
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Ricardo Salles – PL/SP 

 

 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

 REQUERIMENTO Nº           , DE 2023 

(Do Sr. Ricardo Salles) 

 

 

Requer que a Comissão de Minas e Energia, 

quando da criação das Subcomissões 

Permanentes, adote igual critério utilizado 

no G-20 (Grupo dos 20 – Maiores 

Economias Mundiais), no sentido de 

instituir as Subcomissões que tratem das 

discussões de Energias Fósseis, de 

Energias Renováveis e de Mineração. 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 29, inciso I e parágrafo 1º 

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que, na criação das subcomissões 

Permanentes, seja adotado o mesmo critério utilizado no Grupo dos 20 (G20), no 

sentido de instituir as Subcomissões que tratem das discussões de Energias Fósseis, de 

Energias Renováveis e de Mineração. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A constituição das subcomissões requeridas com inspiração no modelo de 

discussão utilizado no G-20 permite o alinhamento com temas mundiais sobre energia e 

estratégias de desenvolvimento. Vale destacar que o G-20 representa 80% do PIB de 

todo o Produto Interno Bruto do Planeta e 75% de todo o comércio mundial, sendo 

imprescindível que países emergentes como o Brasil, que buscam integração econômica 

e abertura de barreiras fiscais favoráveis, mantenham seus debates e políticas públicas, 

ajustados às grandes economias do planeta.   

 

Cabe observar que o G20 reafirmou publicamente seu compromisso com 

processo de transição da matriz energética, redução de emissões e adoção de novas 

tecnologias, o que trás ainda mais importância para esse “alinhamento conceitual” entre 

as discussões legislativas e os debates internacionais. 

 

Nessa linha, a criação de uma Subcomissão Permanente de Energias Fósseis 

se justifica pela importância estratégica do setor, que são responsáveis por grande parte 

da matriz energética brasileira, tem forte impacto no meio ambiente, mas também na 

economia mundial, como pudemos observar na crise energética ocasionada pela Guerra *C
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da Ucrânia. Esta subcomissão conduzirá as discussões de temas relacionados à 

exploração, produção, distribuição e utilização de energias e/ou combustíveis fósseis 

como petróleo, gás natural e outros, ajudando na regulamentação dessas atividades e nos 

impactos ambientais envolvidos. 

 

A criação de uma Subcomissão Permanente de Energias Renováveis 

proporcionará uma discussão mais aprofundada e específica sobre o tema, além de 

contribuir para o avanço da transição energética no país por meio da proposição de 

políticas públicas de incentivo e fomento à produção de energias renováveis e tratar de 

questões como a expansão da matriz energética e a regulamentação de sistemas de 

geração e distribuição. Serão debatidas e avaliadas políticas públicas de incentivo e 

fomento à produção de energia solar, eólica, hidrelétrica, biomassa, hidrogênio verde, 

etanol e outras fontes de energia renováveis, incluindo eventuais incentivos ao 

desenvolvimento de tecnologias e sua integração à matriz energética nacional. 

 

A Subcomissão Permanente de Mineração será eficaz ferramenta para avaliar 

a atual situação da mineração no Brasil, propondo sugestões de aperfeiçoamento da 

segurança e das medidas de proteção ambiental da atividade, contribuindo para a 

evolução da mineração no País. 

 

Diante do exposto, acreditamos que garantir que o debate nas subcomissões 

Permanentes seja alinhado ao modelo de discussões adotado pelo G20, é fundamental 

para aprimorar as políticas públicas relacionadas a esse setor, que é estratégico para o 

desenvolvimento sustentável do país. 

 

 

Sala das Comissões, em 24 de março de 2023. 

 

 

 

Ricardo Salles 

Deputado Federal (PL-SP) 
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